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DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA ÁREA

DE TERRA DE 282395m23 PERTENCEN-

TE AO PATRJ!!Ô.VIOPORLICO ~1UNICIPAL.

JAYMELUI2 LAG03 Prefeito iâuri-i c-ip a l. de Er ech i m , Estado do Rio

do Sul3 FAÇO SABER3 em cum~rimento ao disposto no Artigo 1453

IX da Lei Orgânica do Mum:cipio3 que a Câmara Municipal de

r-eadoresaprovou e eu sanciono e promulgo a e equi n t:e Lei:

stre-se e Pub lique-:e e
. D~ataS _ra:' , 7

~p:q~~~~o7!!~:!.
- I

Fica o Poder Executivo Municipal3 autorizado a vender uma
area de terra de 282395m2(duzentos e oitenta e doia me-

tros quadrados e noventa e cinco decimetros quadradoa}J

ao Sr. IRINEU CANDIDO ALVESJ localizada na Quadra n9 2053

lote n9 19 da Rua Jos~ do Patrocinio3 no Municipio dr

Erechim3 com as seguintes confrontaç3ea:

NORTE - Com a Av. Farrapos3 na extensão de 20JOOm;
SUL - Com o lote n9 183 na extensão de 22390m;

LESTE - Com o lote n9 203 na extensão de 15J70m;

A ~rea objeto do Artigo primeir03 sera vendida ao prcç(

de CR$ 292.400300 (Duzentos e noventa e dois mil e Qua-

trocentos cruzeiros)3 para pagamento em 10 (dez)

ç3ss mensais de igual valor.

vrest.a-

O im6vel destina-se especificamente ã construção de sua
casa pr~pria3 não podendo dar-lhe outro destin03 sob vena

de reverter ao Patrim3nio do Municinio.

Transcorridos dez anos da aquisição do terr~n03 cessam GS

obrigaç3es deste Artigo.

Revogadas as disposiç5es em contrario3 esta Lei

em vigor na data de sua publicação.
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